
  

  

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de  

Garanhuns  

CNPJ: 04.664.996/0001-90  

  

  
  
  
  

DECLARAÇÃO  

MEDIDAS SANEADORAS  

  

  

  

  

Declaro para os devidos fins e junto ao Tribunal de Contas  

do Estado de Pernambuco, que foi realizada auditoria pelo Controle 

Interno durante o exercício de 2020, porém não houve nenhuma 

irregularidade, dessa forma não há necessidade de medida saneadora 

para corrigir possíveis irregularidades, conforme solicitado na Resolução 

TC n° 110/2020, Item 14 do Anexo X.  

  

  

  

Garanhuns, 10 de março de 2021.  

  

  

  

Hely Alves Pedrosa Filho 
           Presidente do IPSG 

  

  

 

 
  

Rua Antônio Lacerda, 85, Santo Antônio, Garanhuns-PE.  
CEP: 55.294-000, ipsg.previdencia@hotmail.com  
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